
Município de Missal
ESTADO DO PARANA

PORTARIA NO 1OO, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022

O prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o Laudo periciar e Decreto no 5485 de 10 de dezembro de 2020,

RESOLVE

Art, lo - CONCEDER, a percepção de Adicional de Insalubridad e de 20o/o
(vinte por cento) respectivamente sobre o sarário mínimo, à servidora abaixo reracionada,
pelo exercício do trabalho insalubre, â paÌtir de 1B de fevereiro de 2022:

Servidor

Maria de Lurdes Soares
Ferreira Rodrigues

Cargo - provimento

Auxiliar de Servíços gerais _ pSS

Grau de Avaliação

20o/o

Art. 20 - Esta potaria entra em vigor nâ data de sua publicação.
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Adiltó?ús Ferrari
Prefeito Municipal


